
 

  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO  

        EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 017/2023 – COMUSA. 
 
 

MW SEGURANÇA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 11.525.620/0001-60, com 
sede na rua Valentim Rech, nº. 343, Bairro Imigrante, em 
Vera Cruz – RS, já qualificada nos autos do processo em 
epígrafe, vem respeitosamente, apresentar impugnação ao 
edital conforme segue: 

 

1- PRELIMINARMENTE  

Conforme Edital no item 5.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura do 
certame, os interessados poderão solicitar, por escrito, esclarecimentos referentes ao ato convocatório, 
bem como apresentar, por escrito, impugnação ao edital. 

 Assim, estamos em 24 de abril de 2023, estando o recurso tempestivo. 

 DOS FATOS 

 
Foi lançado pregão acima mencionado tendo como objeto: 
 

2.1. O objeto desta licitação é a contratação de empresa 
especializada em prestação de serviços de Vigilância 
Patrimonial Desarmada Ostensiva Convencional diurna 
e noturna, com fornecimento de mão de obra, 
equipamentos e insumos, a serem executados de forma 
contínua, dotada de apoio tático móvel, a fim de 
atender às necessidades nas dependências de 
responsabilidade da COMUSA – Serviços de Água e 
Esgoto de Novo Hamburgo, conforme as quantidades, 
especificações e condições descritas no ANEXO I - 
Termo de Referência deste Edital. 
 

Analisando o edital foram verificados alguns equívocos que devem ser impugnados e 
adequados ao certame, quais sejam: 

e) Qualificação Econômico-Financeira: 
e.1) Certidão Negativa de Falência, Concordata e 

Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor ou vara 
especializada da Comarca da sede da licitante, com data não 
superior a 90 (noventa) dias anteriores à data fixada para o 
início da Sessão Pública; e. 

1.1) No caso de certidão positiva de recuperação 
judicial ou extrajudicial, a licitante deverá apresentar a 



 

  

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 
acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei Federal n.º 
11.101/2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, 
comprovar todos os demais requisitos de habilitação.  

 
O edital tal restrição a participação das empresas que estejam em recuperação judicial: 
Inicialmente importante frisar que o art. 31 da Lei 8.666/93 dispõe sobre a 

documentação relativa à qualificação econômico-financeira da empresa participante do 
certame licitatório, dentre os quais elenca no inciso II a “certidão negativa de falência ou 
concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução 
patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física”. Trata-se, entretanto, da redação 
originária da mencionada Lei, que remonta ao ano de 1993, sendo certo que a legislação sobre 
falências e recuperação judicial foi totalmente reformulada no ano de 2005 (Lei 11.101, de 09 
de fevereiro de 2005, com as alterações da Lei 14.112, de 2020). 

 
Dentre outras inovações, a Lei 11.101/2005 substituiu a figura da concordada pela 

recuperação judicial e extrajudicial, bem como adotou expressamente o princípio da função 
social e, consequentemente, a preservação da empresa e o estímulo à atividade econômica 
como diretrizes para a superação de crise econômico-financeira do devedor. 

 
É o que preconiza expressamente o art. 47 da Lei 11.101/2005: “A recuperação judicial 

tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise econômico-financeira do 
devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores 
e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função 
social e o estímulo à atividade econômica”. Observe aqui que não há qualquer 
obrigatoriedade de apresentação do plano de recuperação judicial. Isso porque o plano de 
homologação tem rito próprio e com prazos próprios o que não podem ser objeção para que 
a empresa de continuidade ao seu objeto social. 

 
Toda e qualquer interpretação deve partir da expressa ressalva do art. 37, inciso XXI 

da Constituição Federal, segundo a qual as exigências de qualificação técnica e econômica 
devem se limitar ao indispensável à garantia do cumprimento das obrigações. Afinal, 
consoante se extraí da jurisprudência do STJ, “é vedado à Administração levar a termo 
interpretação extensiva ou restritiva de direitos, quando a lei assim não o dispuser de forma 
expressa” ( AgRg no RMS 44099/ES, 1ª T., rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 03.03.2016, DJe 
10.03.2016). 

 
Observe que a viabilidade econômica não é demonstrada com a homologação do 

plano de recuperação judicial, este é um dos ritos que compõem a Recuperação judicial que é 
deferida com análise objetiva do art. 51 da LRF. 

 
Art. 51. A petição inicial de recuperação judicial será 
instruída com: 
I – a exposição das causas concretas da situação 
patrimonial do devedor e das razões da crise 
econômico-financeira; 
II – as demonstrações contábeis relativas aos 3 (três) 
últimos exercícios sociais e as levantadas especialmente 



 

  

para instruir o pedido, confeccionadas com estrita 
observância da legislação societária aplicável e 
compostas obrigatoriamente de: 
a) balanço patrimonial; 
b) demonstração de resultados acumulados; 
c) demonstração do resultado desde o último exercício 
social; 
d) relatório gerencial de fluxo de caixa e de sua 
projeção; 
e) descrição das sociedades de grupo societário, de fato 
ou de direito; (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) 
(Vigência) 
III - a relação nominal completa dos credores, sujeitos 
ou não à recuperação judicial, inclusive aqueles por 
obrigação de fazer ou de dar, com a indicação do 
endereço físico e eletrônico de cada um, a natureza, 
conforme estabelecido nos arts. 83 e 84 desta Lei, e o 
valor atualizado do crédito, com a discriminação de sua 
origem, e o regime dos vencimentos; (Redação dada 
pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 
IV – a relação integral dos empregados, em que 
constem as respectivas funções, salários, indenizações e 
outras parcelas a que têm direito, com o correspondente 
mês de competência, e a discriminação dos valores 
pendentes de pagamento; 
V – certidão de regularidade do devedor no Registro 
Público de Empresas, o ato constitutivo atualizado e as 
atas de nomeação dos atuais administradores; 
VI – a relação dos bens particulares dos sócios 
controladores e dos administradores do devedor; 
VII – os extratos atualizados das contas bancárias do 
devedor e de suas eventuais aplicações financeiras de 
qualquer modalidade, inclusive em fundos de 
investimento ou em bolsas de valores, emitidos pelas 
respectivas instituições financeiras; 
VIII – certidões dos cartórios de protestos situados na 
comarca do domicílio ou sede do devedor e naquelas 
onde possui filial; 
IX - a relação, subscrita pelo devedor, de todas as ações 
judiciais e procedimentos arbitrais em que este figure 
como parte, inclusive as de natureza trabalhista, com a 
estimativa dos respectivos valores demandados; 
(Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 
X - o relatório detalhado do passivo fiscal; e (Incluído 
pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 
XI - a relação de bens e direitos integrantes do ativo não 
circulante, incluídos aqueles não sujeitos à recuperação 
judicial, acompanhada dos negócios jurídicos 



 

  

celebrados com os credores de que trata o § 3º do art. 49 
desta Lei. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) 
(Vigência) 
§ 1º Os documentos de escrituração contábil e demais 
relatórios auxiliares, na forma e no suporte previstos 
em lei, permanecerão à disposição do juízo, do 
administrador judicial e, mediante autorização judicial, 
de qualquer interessado. 
§ 2º Com relação à exigência prevista no inciso II do 
caput deste artigo, as microempresas e empresas de 
pequeno porte poderão apresentar livros e escrituração 
contábil simplificados nos termos da legislação 
específica. 
§ 3º O juiz poderá determinar o depósito em cartório 
dos documentos a que se referem os §§ 1º e 2º deste 
artigo ou de cópia destes. 
§ 4º Na hipótese de o ajuizamento da recuperação 
judicial ocorrer antes da data final de entrega do 
balanço correspondente ao exercício anterior, o devedor 
apresentará balanço prévio e juntará o balanço 
definitivo no prazo da lei societária aplicável. (Incluído 
pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 
§ 5º O valor da causa corresponderá ao montante total 
dos créditos sujeitos à recuperação judicial. (Incluído 
pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 
§ 6º Em relação ao período de que trata o § 3º do art. 48 
desta Lei: (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) 
(Vigência) 
I - a exposição referida no inciso I do caput deste artigo 
deverá comprovar a crise de insolvência, caracterizada 
pela insuficiência de recursos financeiros ou 
patrimoniais com liquidez suficiente para saldar suas 
dívidas; (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 
II - os requisitos do inciso II do caput deste artigo serão 
substituídos pelos documentos mencionados no § 3º do 
art. 48 desta Lei relativos aos últimos 2 (dois) anos. 
(Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 
Art. 51-A. Após a distribuição do pedido de 
recuperação judicial, poderá o juiz, quando reputar 
necessário, nomear profissional de sua confiança, com 
capacidade técnica e idoneidade, para promover a 
constatação exclusivamente das reais condições de 
funcionamento da requerente e da regularidade e da 
completude da documentação apresentada com a 
petição inicial. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) 
(Vigência) 
§ 1º A remuneração do profissional de que trata o caput 
deste artigo deverá ser arbitrada posteriormente à 



 

  

apresentação do laudo e deverá considerar a 
complexidade do trabalho desenvolvido. (Incluído pela 
Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência) 
§ 2º O juiz deverá conceder o prazo máximo de 5 
(cinco) dias para que o profissional nomeado apresente 
laudo de constatação das reais condições de 
funcionamento do devedor e da regularidade 
documental. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) 
(Vigência) 
§ 3º A constatação prévia será determinada sem que 
seja ouvida a outra parte e sem apresentação de 
quesitos por qualquer das partes, com a possibilidade 
de o juiz determinar a realização da diligência sem a 
prévia ciência do devedor, quando entender que esta 
poderá frustrar os seus objetivos. (Incluído pela Lei nº 
14.112, de 2020) (Vigência) 
§ 4º O devedor será intimado do resultado da 
constatação prévia concomitantemente à sua intimação 
da decisão que deferir ou indeferir o processamento da 
recuperação judicial, ou que determinar a emenda da 
petição inicial, e poderá impugná-la mediante 
interposição do recurso cabível. (Incluído pela Lei nº 
14.112, de 2020) (Vigência) 
§ 5º A constatação prévia consistirá, objetivamente, na 
verificação das reais condições de funcionamento da 
empresa e da regularidade documental, vedado o 
indeferimento do processamento da recuperação 
judicial baseado na análise de viabilidade econômica do 
devedor. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) 
(Vigência) 
§ 6º Caso a constatação prévia detecte indícios 
contundentes de utilização fraudulenta da ação de 
recuperação judicial, o juiz poderá indeferir a petição 
inicial, sem prejuízo de oficiar ao Ministério Público 
para tomada das providências criminais eventualmente 
cabíveis. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) 
(Vigência) 
§ 7º Caso a constatação prévia demonstre que o 
principal estabelecimento do devedor não se situa na 
área de competência do juízo, o juiz deverá determinar 
a remessa dos autos, com urgência, ao juízo 
competente. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) 
(Vigência) 

 
 Observe que a lei 11.101/2005 determina, em seu art. 53, a apresentação do plano de 
recuperação, após a deferimento da recuperação judicial. 
 



 

  

Art. 53. O plano de recuperação será apresentado pelo 
devedor em juízo no prazo improrrogável de 60 
(sessenta) dias da publicação da decisão que deferir o 
processamento da recuperação judicial, sob pena de 
convolação em falência, e deverá conter: 
I - discriminação pormenorizada dos meios de 
recuperação a ser empregados, conforme o art. 50 
desta Lei, e seu resumo; 
II - demonstração de sua viabilidade econômica; e 
III - laudo econômico-financeiro e de avaliação dos 
bens e ativos do devedor, subscrito por profissional 
legalmente habilitado ou empresa especializada. 
Parágrafo único. O juiz ordenará a publicação de 
edital contendo aviso aos credores sobre o 
recebimento do plano de recuperação e fixando o 
prazo para a manifestação de eventuais objeções, 
observado o art. 55 desta Lei. 

 
 Estamos então a tratar de um rito do processo de recuperação judicial sendo a 
viabilidade financeira da empresa comprovada com todos os demais itens que compõem o 
edital e art. 31 da nova lei de licitações, que: 
 

Art. 31. A documentação relativa à qualificação 
econômico-financeira limitar-se-á a: 
I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) 
meses da data de apresentação da proposta; 
II - certidão negativa de falência ou concordata 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 
pessoa física; 
III - garantia, nas mesmas modalidades e critérios 
previstos no "caput" e § 1o do art. 56 desta Lei, 
limitada a 1% (um por cento) do valor estimado do 
objeto da contratação. 
§ 1o A exigência de índices limitar-se-á à 
demonstração da capacidade financeira do licitante 
com vistas aos compromissos que terá que assumir 
caso lhe seja adjudicado o contrato, vedada a 
exigência de valores mínimos de faturamento anterior, 
índices de rentabilidade ou lucratividade. (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
§ 2o A Administração, nas compras para entrega 
futura e na execução de obras e serviços, poderá 



 

  

estabelecer, no instrumento convocatório da licitação, 
a exigência de capital mínimo ou de patrimônio 
líquido mínimo, ou ainda as garantias previstas no § 
1o do art. 56 desta Lei, como dado objetivo de 
comprovação da qualificação econômico-financeira 
dos licitantes e para efeito de garantia ao 
adimplemento do contrato a ser ulteriormente 
celebrado. 
§ 3o O capital mínimo ou o valor do patrimônio 
líquido a que se refere o parágrafo anterior não poderá 
exceder a 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação, devendo a comprovação ser feita 
relativamente à data da apresentação da proposta, na 
forma da lei, admitida a atualização para esta data 
através de índices oficiais. 
§ 4o Poderá ser exigida, ainda, a relação dos 
compromissos assumidos pelo licitante que importem 
diminuição da capacidade operativa ou absorção de 
disponibilidade financeira, calculada esta em função 
do patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de 
rotação. 
§ 5o A comprovação de boa situação financeira da 
empresa será feita de forma objetiva, através do 
cálculo de índices contábeis previstos no edital e 
devidamente justificados no processo administrativo 
da licitação que tenha dado início ao certame 
licitatório, vedada a exigência de índices e valores não 
usualmente adotados para correta avaliação de 
situação financeira suficiente ao cumprimento das 
obrigações decorrentes da licitação. (Redação dada 
pela Lei nº 8.883, de 1994) 

 
Esses preceitos legais, todavia, não podem ser interpretados de forma absoluta ou com 

excesso de formalismo capaz de malferir a própria finalidade do procedimento licitatório, 
restringindo a competitividade e contrariando o disposto no art. 37, inc. XXI, da Constituição 
da República, que veda as exigências irrelevantes e impertinentes à garantia do cumprimento 
das obrigações. 

 
A lei não pode interpretação que restrinja o direito do licitante se houver restrição ela 

deve estar determinada em norma. Observe que o item impugnado não é apresentado por 
qualquer lei que regulamente procedimentos licitatórios e nem na própria lei que regulariza a 
recuperação judicial. 

 
 Com base em todo o exposto requeremos o recebimento da presente impugnação e sua 
alteração nos termos do requerimento abaixo. 
 

DO REQUERIMENTO FINAL: 
 



 

  

O recebimento do presente Impugnação com alteração dos seguintes itens e, da 
parte 10- HABILITAÇÃO, para exclusão da exigência de apresentação da homologação do 
plano de recuperação judicial. 

  
Dia 24 de abril de 2023. 

 

 

 

Mw segurança ltda. 
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